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DECRETO Nº. 383/2023 de 15 de setembro de 2023. 

"Di�põe da convocação da li Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

Sustentável de Óbidos." 

O Prefeito do Município de Óbidos, Estado do Pará, Senhor JAIME BARBOSA DA SILVA, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a Resolução 005/2023/CONSEANS/PA, de 10 de janeiro de 2023, publicada no 

Diário Oficial do Estado do Pará nº 35.254, de 12 de janeiro de 2023, bem como a Resolução nº 

0082023/CONSEANS/PA, de 09 de março de 2023, publicada no DIOEPA nº 35.319, de 10 de 

março de 2023 com alterações que convoca a V Conferência Estadual de Segurança Alimentar e 

Nutricional. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a li Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

Sustentável de Óbidos. 

Art. 2º A li Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de Óbidos, 

terá como tema central: "Combate a Fome, com comida de verdade, no campo e na cidade". 

Art. 3º li Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável tem como 

objetivo fundamental ampliar e fortalecer os compromissos políticos para a promoção da 

soberania alimentar, garantindo a todas e todos o Direito Humano à Alimentação e Nutrição 

Adequada - DHANA, assegurando a participação social e a gestão intersetorial no Sistema, na 

Política e no Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, e os seguintes 

objetivos específicos: 

1. Identificar os avanços e obstáculos e retrocessos para a efetivação

alimentação adequada, e apresentar proposições para garantir a todas e t' 

com comida de verdade no campo e na cidade; 
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